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OFÍCIO Nº 242/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 07 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Leandro César Renault Moreira 

Prefeito Municipal em Exercício 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, indica ao setor 

competente para seja instalado nas escolas o “Programa Saúde na Escola”. Programa 

este que irá levar aos alunos e informações através de cartilhas, teste rápido de glicemia, 

aferição de pressão, avaliação e atendimento odontológico entre outros. A indicação se 

faz necessária pois hoje em dia nos deparamos com varias pessoas com diabetes, em 

especial as crianças e adolescentes, e esse programa pode ajudar a prevenir e orientar os 

alunos e seus familiares nessas questões de saúde. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

puto 
José Marinho Zica 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG.


